
LEILÃO DE BENS IMÓVEIS

0020/2026

OBJETO

Alienação de 10 (dez) imóveis oriundos do acervo patrimonial imobiliário do Instituto
de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul, localizados em Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

VALOR MÍNIMO 

CONFORME VALOR DE CADA LOTE 

DATA DA ABERTURA
05/08/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MAIOR LANCE 

MODO DE DISPUTA
ABERTO
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 0020/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/1300-0008988-0

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Subsecretaria Central de Licitações –

CELIC, torna público por intermédio de seu Leiloeiro e Equipe de Apoio, a realização da

licitação, na modalidade de LEILÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR LANCE, modo de disputa

ABERTO,  conforme as  condições  estabelecidas  neste  instrumento  convocatório  e  seus

anexos, sendo o seu procedimento regido em consonância com o disposto na Lei nº 14.133,

de 01 de abril de 2021; na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei

Estadual nº 15.764, de 15 de dezembro de 2021.

A  íntegra  do  presente  Edital  e  Anexos  poderá  ser  obtida,  sem  ônus,  no  site

www.compras.rs.gov.br.

Os  imóveis  em alienação  estão  disponíveis  para  visualização  no  site  do  RS IMÓVEIS,

https://vendasimoveis.rs.gov.br/inicial.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 9h45min do dia 05 de agosto de 2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h, do dia 05 de agosto de 2026.

TEMPO MÍNIMO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo, será observado o horário de

Brasília- DF.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.rs.gov.br.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente processo licitatório a alienação de 10 (dez) imóveis, que se

verificaram desocupados, quando da elaboração deste edital, oriundos do acervo patrimonial

imobiliário do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul, localizados em Porto
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Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, conforme descrito no Anexo I e demais anexos que

integram este Edital. 

1.2. Os bens mencionados no Anexo I serão alienados no estado de conservação e nas

condições em que se encontrarem, pressupondo que tenham sido previamente examinados

pelo  licitante,  não  cabendo  qualquer  reclamação  posterior  quanto  às  suas  qualidades

intrínsecas ou extrínsecas.

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

2.1.  Poderão participar da presente licitação os interessados que estiverem previamente

credenciados no Portal do Fornecedor RS e que atenderem a todas as exigências constantes

no presente Edital.

2.1.1. Será exigido do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, após a fase de

lances, o comprovante de recolhimento de caução, nos termos do subitem 7.3 deste Edital.

2.2. O licitante não credenciado poderá efetuar o pedido de credenciamento no Portal do

Fornecedor, no endereço eletrônico portaldofornecedor.rs.gov.br.

2.3.  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  da  chave  de  identificação  e  de  senha,

pessoal e intransferível, para o acesso ao Sistema Eletrônico www.compras.rs.gov.br.

2.4. A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital, dar-

se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da

proposta de preço, exclusivamente por meio eletrônico.

2.5. Para participação no Leilão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio

do sistema eletrônico, que sua proposta está em conformidade com as exigências do presente

Instrumento Convocatório. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito

à tipificação no crime de falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro,

nos crimes previstos nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal

12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente

Edital.

2.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
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do sistema, ou ao Estado do Rio Grande do Sul, qualquer responsabilidade por eventuais

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por atos de terceiros.

2.7. Em se tratando de procurador, procuração por instrumento público ou particular, da qual

constem poderes específicos para praticar todos os atos pertinentes ao certame, devidamente

autenticada. 

3. DOS IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente:

3.1.1. a pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de contratar com o Poder

Público em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.1.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau;

3.1.3. a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.1.4. não credenciadas/cadastradas no Sistema de Compras da Central de Licitações do

Estado do Rio Grande do Sul – CELIC.

3.2. O impedimento de que trata o subitem 3.1.1 será também aplicado ao participante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela  aplicada,  inclusive a sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

3.3. Não poderá haver nesta licitação participante com mais de uma proposta por lote.

3.4. Não poderão participar dos certames licitatórios, direta ou indiretamente, servidor ou

dirigente lotado ou designado para atuar junto aos órgãos superior e executivo que integram
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a estrutura do Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário do Estado,  bem como seus

parentes, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau,

inclusive.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou para solicitar esclarecimento

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de

abertura do certame, no site www.compras.rs.gov.br.

4.1.1. A resposta ao pedido de esclarecimento ou à impugnação será divulgada no prazo de

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, no referido

site.

4.1.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame,

quando da resposta resultar alteração que interfira na elaboração da proposta.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E VISITAÇÃO DOS BENS

5.1. As propostas deverão ser apresentadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

com a indicação de valor total do lote, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão,

quando,  então,  encerrar-se-á automaticamente  a  fase de recebimento das propostas.  É

facultado  aos  licitantes  substituírem  suas  propostas,  até  o  início  da  sessão  do  Leilão

Eletrônico.

5.2. A apresentação da proposta consiste em registrar o preço ofertado no sistema, nos

campos próprios para tanto.

5.3. Dos preços propostos e daqueles que vierem a ser ofertados através de lances, deverão

estar deduzidos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto

leiloado.

5.4. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de

suas propostas.
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5.5. Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou outra condição não prevista

neste Edital.

5.6. Será disponibilizada visitação aos imóveis não ocupados mediante prévio agendamento

junto  ao  Departamento  de  Administração  do  Patrimônio  Imobiliário,  através  do  correio

eletrônico vendasimoveis@spgg.rs.gov.br ou telefone (51) 3288-1589, com a Coordenação

da Gestão de Ativos. A visitação dependerá de disponibilidade de servidor, na data e horário,

para acompanhamento do interessado.

6. DA SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO E DO ENVIO DE LANCES

6.1. No dia e hora previstos neste Edital, em campo próprio, no site www.compras.rs.gov.br,

o Leiloeiro abrirá a sessão pública do Leilão Eletrônico, com a divulgação das propostas de

preço recebidas.

6.2.  Caberá aos licitantes acompanharem as operações no sistema eletrônico durante a

sessão  pública  do  Leilão,  bem como após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  sendo

responsáveis pelos ônus  decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de eventual desconexão.

6.3. Cada licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  as  propostas  e  os

lances.

6.4.  Somente poderá participar  da rodada de lances o licitante que tenha encaminhado

previamente a proposta de preço e que tenha manifestado, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre plenamente com as exigências do Instrumento Convocatório.

6.5.  Os  licitantes  deverão  manter  a  impessoalidade,  não  se  identificando,  sob  pena  de

serem desclassificados da disputa, pelo Leiloeiro.

6.6. O Leiloeiro verificará as propostas apresentadas, podendo realizar diligências quando

forem necessárias, desclassificando as ofertas que não estejam em conformidade com os

requisitos  estabelecidos  neste  Edital.  A  desclassificação  de  proposta  será  sempre

fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

participantes.
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6.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Leiloeiro, sendo

que somente estas participarão da fase de lances.

6.7.1. O primeiro lance será o da proposta inicial de maior valor.

6.8. Classificadas as propostas, o leiloeiro dará início à fase competitiva, quando então os

licitantes  poderão  encaminhar  lances,  mediante  a  utilização  de  sua  senha  privativa,

exclusivamente por meio eletrônico.

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

6.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

6.12. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento,

do respectivo horário de registro e valor.

6.13.  O licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e que

tenha sido registrado no sistema.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo

real, do valor do maior lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos

demais participantes.

6.16. No caso de desconexão do Leiloeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível  aos licitantes para recepção de lances,

retornando o Leiloeiro, quando possível, à sua atuação no Leilão, sem prejuízo dos atos

realizados.
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6.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do

Leilão  será  suspensa  e  terá  reinício  após  comunicação  expressa  do  Leiloeiro  aos

participantes.

6.18. Concluída a etapa anterior, o Leiloeiro abrirá a negociação, pelo sistema eletrônico,

convocando o licitante ocupante do imóvel para adquirir o bem, respeitado o valor mínimo do

maior lance ofertado, tendo em vista o direito de preferência estabelecido no art. 77 da Lei nº

14.133/21, observando-se o critério de julgamento do Item 7 deste Edital, não se admitindo

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.19. Não havendo participação do ocupante do imóvel ou tendo sido este desclassificado,

será convocado para negociação o proponente que tenha apresentado maior lance, para que

seja obtida proposta mais vantajosa, observado o critério de julgamento do Item 7 deste

Edital, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.20. Encerrada a negociação, o Leiloeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço com o estimado para a contratação e, em caso positivo,

aceitará o valor.

6.21. O licitante deverá encaminhar a proposta final com os respectivos valores readequados

ao lance aceito, bem como o comprovante de recolhimento da caução, conforme disposto no

subitem 7.3.

6.22. A negociação poderá ser acompanhada, via sistema eletrônico, pelos demais licitantes.

6.23.  O  Leiloeiro  poderá  suspender,  cancelar  ou  reabrir  a  sessão  pública  a  qualquer

momento.

7. DO JULGAMENTO E DA CAUÇÃO 

7.1.  No julgamento das propostas  será  considerado o  critério  do  MAIOR LANCE POR

LOTE.

7.1.1. Os lances mínimos aceitos para cada lote do objeto serão os constantes do Anexo I –

Relação de Bens e Valores de Lance Mínimo.

7.2. No julgamento das propostas e dos documentos exigidos neste Edital, o Leiloeiro poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
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validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

7.3.  O  licitante  classificado  provisoriamente  em  primeiro  lugar  deverá,  sob  pena  de

desclassificação, encaminhar sua proposta de preço final, nos moldes do Anexo II do presente

Edital, e o Comprovante de recolhimento da caução correspondente a 5% (cinco por cento)

do valor de avaliação, em guia de arrecadação, código 1184, no Banco do Estado do Rio

Grande do Sul  –  BANRISUL, anexando ainda cópia de documento de identificação (RG,

CPF ou CNPJ),  via sistema eletrônico, no prazo máximo de 01 (uma) hora, prorrogável a

critério do Leiloeiro, a contar da solicitação deste, no próprio site.

7.3.1. A caução do licitante vencedor será abatida do valor da proposta vencedora, quando da

integralização do pagamento. 

7.3.2. Para a devolução da caução, o participante - não contemplado no certame - deverá

proceder a pedido escrito (modelo no Anexo IV) e enviá-lo, mediante correspondência ou

entrega particular, para o seguinte endereço: Av. Borges de Medeiros nº 1501 - 2º andar –

Subsecretaria da Administração Central de Licitações - CELIC, nas dependências do Centro

Administrativo Fernando Ferrari - CAFF, CEP: 90119-900, em Porto Alegre/RS, ou poderá

encaminhá-lo para o e-mail: cpl-leilao@planejamento.rs.gov.br.

7.3.3. O pedido deverá ser dirigido à Subsecretaria da Administração Central de Licitações

(CELIC), após a homologação da Licitação.

7.3.4.  O  participante  deverá  anexar  ao  requerimento  escrito  cópia  do  comprovante  de

recolhimento da caução (guia de arrecadação), cópia da Carteira de Identidade (RG) e cópia

do documento de CPF, a fim de que sejam juntados ao processo de devolução dos valores.

7.3.5.  O valor  da restituição da caução poderá ser,  a critério  da Administração Pública,

depositado em conta bancária informada pelo participante ou mediante ordem de pagamento

no Banco do Estado do Rio Grande do Sul – Banrisul.

7.3.6. Com o envio do pleito, nos moldes apontados, o expediente administrativo será aberto

e  seu  trâmite  deverá  ser  acompanhado  pelo  licitante  através  dos  seguintes  canais  de

comunicação: via site –www.celic.rs.gov.br- ou via telefone – (51) 3288-1568/1586.

7.3.7. O licitante vencedor perderá a caução em favor do Estado quando:

7.3.7.1. descumprir qualquer das disposições estabelecidas neste edital;
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7.3.7.2. descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato;

7.3.7.3. desistir ou não mantiver os termos de sua proposta na íntegra.

7.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou não forem atendidas as

exigências deste Edital, o Leiloeiro desclassificará o licitante e convocará o próximo classificado

para  negociação,  procedendo nos termos dos subitens  6.19,  6.20,  6.21  e  7.3,  e  assim

sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda ao Edital. 

7.5. A critério do Leiloeiro, em se verificando prejuízos à celeridade do procedimento licitatório,

será desclassificado o licitante que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas

pelo Leiloeiro.

7.6.  Caso a  inserção de documentos  complementares,  via  sistema eletrônico,  não seja

possível, em razão do tamanho dos arquivos (com tamanhos superiores a 10 MB cada),

extensão (exclusivamente  PDF,  DOC, XLS,  TXT,  PNG, JPG, JPEG) ou qualquer  outro

impedimento técnico, o Leiloeiro decidirá a respeito, indicando no próprio chat do sistema

eletrônico a forma de recebimento a ser adotada.

7.6.1.  Adotar-se-á, preferencialmente, o envio da documentação por e-mail, observada a

divulgação a todos os interessados.

8. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

8.1. Declarado o vencedor, os licitantes receberão notificação pelo sistema, para, querendo,

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, obrigatoriamente via sistema

eletrônico, com registro em ata da síntese das suas razões, sendo que o recurso terá efeito

suspensivo.

8.1.1. A falta de manifestação acerca da intenção de recorrer, nos termos previstos neste

Edital, importará a decadência desse direito.

8.1.2. Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, contado da aceitabilidade da intenção de

recorrer, para o licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente

via sistema em que foi realizada a disputa, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término
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do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis

à defesa dos seus interesses.

8.2. Caberá ao leiloeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 3 (três) dias úteis,

encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a sua

decisão.

8.2.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contados a partir do recebimento dos autos.

8.2.2.  O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis  de

aproveitamento.

9. DO PAGAMENTO

9.1.  O pagamento do valor ofertado será efetivado à vista,  em parcela única,  até o 30º

(trigésimo) dia subsequente à realização do certame, independente de convocação, sob pena

de ser considerado desistente, mediante Guia de Arrecadação, Código 1180 – Receita da

Alienação de Bens Imóveis – FEGEP, de acordo o Decreto nº 46.566, de 19 de agosto de

2009.

9.2. Em caso do não pagamento do bem arrematado nos termos acima, será tornada sem

efeito a arrematação e o licitante ficará sujeito as sanções previstas.

9.2.1. Não havendo pagamento do valor do arremate pelo licitante, no prazo estipulado no

subitem 9.1,  a Administração poderá convocar  os demais classificados,  se houver,  para

arrematarem o objeto, nas mesmas condições, inclusive quanto ao preço.

9.3. O licitante vencedor deverá comprovar o pagamento estabelecido no subitem 9.1 enviando

o  documento  para  o  e-mail  vendasimoveis@spgg.rs.gov.br  ou  comparecendo  ao

Departamento  de  Administração  do  Patrimônio  Imobiliário,  localizado  na  Av.  Borges  de

Medeiros, nº 1501, 2° andar no Edifício do Centro Administrativo Fernando Ferrari – CAFF,

Bairro Praia de Belas, em Porto Alegre/RS.

9.4. Havendo desistência ou indeferimento do primeiro classificado, o Estado poderá convocar

os remanescentes, em ordem classificatória, sucessivamente, para contratar pelas condições

do primeiro colocado, inclusive quanto ao preço.
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10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Encerradas as etapas de recurso e do pagamento e constatada a regularidade dos atos

praticados, o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto

licitado e homologação do procedimento.

11. DA RETIRADA DA CERTIDÃO DE ARREMATE

11.1. A Certidão de Arremate (conforme modelo do ANEXO VII  deste edital),  documento

necessário  para a  lavratura  da Escritura  Pública  de Compra e  Venda,  será enviada ao

arrematante para o e-mail informado no credenciamento a partir do 6º (sexto) dia útil após a

homologação do certame e só será expedida após o pagamento efetivo, comprovado nos

termos do subitem 9.3.

12. DA ESCRITURA/CONTRATO

12.1. A escritura de compra e venda deverá ser providenciada pelo licitante vencedor no prazo

de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da certidão de arremate, bem como

levada a  registro  no  Ofício  Imobiliário  em até  60 (sessenta)  dias  após a  assinatura  da

escritura.

12.2. Será de responsabilidade do licitante adquirente todos as custas e emolumentos devidos

aos Cartórios de Notas e Ofício de Registro de Imóveis, Imposto de Transmissão de Bens

Imóveis, Laudêmios, etc.

12.3. Os imóveis alienados estarão desembaraçados de quaisquer ônus tributários até o

momento da escritura.

12.4. Os adquirentes retirarão as chaves após a assinatura da Escritura Pública de Compra e

Venda.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1. O licitante estará sujeito as seguintes sanções, nos termos do art. 20, § 3º e do art. 27,

respectivamente, da Lei Estadual nº 15.764/21:

13.1.1. multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor do negócio, caso, após a escrituração,

o adquirente não protocolar o instrumento de alienação no Registro de Imóveis no prazo de

60 (sessenta) dias.

13.1.2. em caso de desistência ou de descumprimento dos prazos previstos no edital ou no

instrumento contratual, o licitante vencedor perderá o valor da caução, a título de cláusula

penal, e ficará sujeito, cumulativamente, à multa de 10% (dez por cento) do valor mínimo de

venda de cada imóvel, cumulativamente em relação aos bens cuja aquisição pleiteou, sem

prejuízo das demais sanções administrativas e consequências expressamente estabelecidas

no edital.

13.1.2.1. Os valores em atraso serão atualizados monetariamente pela Unidade Padrão Fiscal

do Estado do Rio Grande do Sul – UPF/RS, ou outro índice que venha a substituí-la, até a

data do efetivo pagamento, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano.

14. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO

14.1. Após a realização do leilão, diante da ocorrência de fato superveniente, o Departamento

de  Licitações  Centralizadas  da  CELIC  –  DELIC,  poderá  revogar  o  procedimento,  após

manifestação do órgão demandante, e, diante de uma ilegalidade, deverá anulá-lo, total ou

parcialmente em ambas as hipóteses.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Os bens serão ofertados e vendidos no estado e nas condições em que se encontram e

não serão aceitas devoluções ou reclamações posteriores à arrematação.

15.2.  As vendas serão realizadas em caráter  irrevogável  e  irretratável,  não cabendo ao

arrematante qualquer atitude de recusa, pedido de redução de preços ou solicitação de

qualquer vantagem não prevista neste Edital.
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15.3. Fica determinado que feito o registro do arremate ao ofertante da melhor proposta, não

será permitido vender, permutar ou de qualquer forma negociar o lote arrematado antes do

respectivo pagamento e da expedição da Certidão de Arremate.

15.4. O Estado/Poder Público reserva para si o direito de excluir da alienação, a qualquer

tempo, qualquer bem ou lote objeto do leilão, a seu único e exclusivo critério, que julgar

conveniente, até o momento da abertura da sessão.

15.5. Os imóveis serão alienados em caráter “ad corpus”, ou seja, no estado de conservação e

ocupação em que se encontram. 

15.6. Os imóveis são ofertados à venda como coisa certa e determinada, sendo apenas

enunciativas as referências neste edital, ficando a cargo do adquirente reformas que ocasionem

alterações  nas  quantidades  e/ou  dimensões  dos  cômodos,  averbações  de  áreas  e/ou

regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes.

15.7. Nenhuma diferença porventura evidenciada nas dimensões ou descrições poderão ser

invocadas, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou

nas condições de pagamento, ficando a cargo do adquirente as eventuais providências que

forem necessárias às regularizações de qualquer natureza, não se responsabilizando o Estado

pela viabilidade dos projetos do adquirente para o imóvel, não cabendo reclamações por vícios

redibitórios. 

15.8. Quanto às benfeitorias não averbadas ou no caso de ruína das edificações porventura

antes existentes sobre o terreno, fica o licitante ciente da necessidade de realizar a averbação

das edificações ou demolições. 

15.9. Caberá ao interessado a verificação da situação do imóvel, se ocupado ou desocupado,

ficando a cargo do adquirente eventual medida de desocupação do imóvel. 

15.10. Para os imóveis com ações judiciais tramitando, conforme Anexo VI – Relação de

Ações Judiciais, o adquirente deverá manifestar interesse na retomada do imóvel, seja através

da intervenção de terceiros, seja através de ação própria. A ausência de manifestação até a

data da assinatura da escritura pública de compra e venda acarretará a desistência da ação

proposta pelo Estado, cabendo ao adquirente o ônus pela desocupação do imóvel.
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15.11. Quaisquer ônus tributários, taxas e encargos condominiais incidentes sobre os imóveis

alienados até o momento da escritura serão de responsabilidade do Estado do Rio Grande do

Sul. 

15.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do

Sul, para discussão de eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de

outros, ainda que mais privilegiados.

15.13. Fazem parte deste Edital os seguintes ANEXOS:

ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS E VALORES DE LANCE MÍNIMO 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE DESISTÊNCIA;

ANEXO IV – MODELO PARA RESTITUIÇÃO DA CAUÇÃO;

ANEXO  V  –  MATRÍCULA  DO  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  E  LEVANTAMENTO

FOTOGRÁFICO; 

ANEXO VI – RELAÇÃO DE AÇÕES JUDICIAIS;

ANEXO VII – MODELO CERTIDÃO DE ARREMATE.


